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 PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 311/PRES, de 24 de abril de 2015. 
O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.031950/2014-02, resolve:  
Art. 1º Retornar, a partir de 10 de abril de 2015, para jornada de trabalho de 40 horas semanais a servidora JANA OLIVEIRA 
ARAÚJO CARNEIRO, Programadora Educacional, NS-B-IV, matrícula nº 1518859, lotada no Serviço de Análise Processual 
da Coordenação de Legislação de Pessoal da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e 
Gestão desta Fundação. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino 

PORTARIA Nº 312/PRES, de 24 de abril de 2015. 
O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 
Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 
Fundação; e 
Considerando que o SCDP atribui ao perfil de Proponente, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a 
pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de 
Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e 
Prestação de Contas de Viagem; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Regional Centro-Leste do Pará-PA, o servidor EMERION RODRIGUES DISTEFANO RIBEIRO, CPF nº 005.273.401-38, 
matrícula nº 1742216; 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional Centro-Leste do Pará-PA e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o 
necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino 

PORTARIA Nº 313/PRES, de 24 de abril de 2015. 
O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 
Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 
Fundação; e 
Considerando que o SCDP atribui ao perfil de Coordenador Financeiro, a responsabilidade de efetuar a execução financeira, 
gerando os documentos de liquidação (AV) e pagamento (OB), no SIAFI, podendo ainda, solicitar correções na Proposta de 
Concessão de Diárias e Passagens; resolve:  
Art. 1º Designar para o encargo de Coordenador Financeiro do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da 
Coordenação Regional Centro-Leste do Pará-PA, o servidor EMERION RODRIGUES DISTEFANO RIBEIRO, CPF nº 
005.273.401-38, matrícula nº 1742216. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional Centro-Leste do Pará-PA e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o 
necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino 

 
 
 
 


